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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ
 
 

PORTARIA Nº 172 / 2021 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Camboriú-SC, 24 de maio de 2021.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense-Campus Camboriú, no uso de suas
atribuições legais, considerando o Decreto Municipal n º 3.874/2021, resolve:
 
 
Art. 1º Alterar a PORTARIA Nº 55/2021 - GAB/CAMB, que ESTABELECE o Calendário
Administrativo do IFC-Campus Camboriú para o exercício de 2021, considerando os dias de
feriados municipais e nacionais, os dias de ponto facultativo e os dias de recesso, sem
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais.
 
 
Art. 2º A PORTARIA Nº 55/2021 - GAB/CAMB, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
ONDE SE LÊ: 
12 de Julho - Feriado municipal: Oitava de Festas do Espírito Santo. 
 
LEIA-SE: 
23 de Maio - Feriado municipal: Oitava de Festas do Espírito Santo.
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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